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PARQUES DO MERCADO D. PEDRO V 
B 

CONDIÇÕES DE ACESSO E DE FUNCIONAMENTO 
 

• HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 

o Parque 1 (subterrâneo) – das 07h00 às 21h00 (de segunda a sábado). Encerrado após as 21h00 e aos 
domingos e feriados. Para efeitos de abertura, fora do horário de funcionamento, deverá ser contactado 
o Departamento de Polícia Municipal, através do nº 239 854 410;  

o Parques 2 e 3 – das 07h00 às 21h00 (de segunda a sábado). Acesso livre após as 21h00 e aos domingos 
e feriados; 

o Alterações pontuais – Por determinação do Município de Coimbra os horários poderão sofrer alterações 
pontuais, antecedidas de aviso prévio. 

• ACESSO: 

o Durante o período de funcionamento o acesso aos parques é efetuado através de bilhete de 
estacionamento, retirado à entrada; 

o O bilhete deverá ser mantido em boas condições e sem dobras. Em nenhuma circunstância deve ser 
deixado no interior da viatura; 

o Em caso de dano ou extravio do bilhete, o valor a pagar será calculado desde a hora de abertura do 
parque (bilhete perdido, obtido na máquina de pagamento automático). 

• PAGAMENTO: 

o A permanência nestes parques está sujeita ao pagamento de taxas, previstas no nº 1 do Artº 91º do 
Regulamento nº 307/2021, de 30 de março, do Município de Coimbra, atualizado pelo Edital nº 216/2023; 

o Os 30 minutos iniciais de estacionamento são gratuitos (de segunda a sábado), assim como o período 
das 15h00 às 21h00 (sábados). Em qualquer dos casos é obrigatório a validação do bilhete na máquina 
de pagamento automático; 

o A abertura do Parque 1 (subterrâneo), após o horário de funcionamento, está sujeita ao pagamento de 
uma taxa suplementar, no valor de 21,00€, de acordo com a alínea f) do nº 1 do Artº 91º do Regulamento 
nº 307/2021, de 30 de março, do Município de Coimbra, atualizado pelo Edital nº 216/2023; 

o O pagamento deverá ser efetuado em numerário, antes de retirar a viatura, através das máquinas de 
pagamento automático; 

o A emissão de recibo/fatura deverá ser solicitada no ato de pagamento; 

o Concluído o pagamento, o cliente dispõe de 10 minutos para sair do parque. 

• RESPONSABILIDADE: 

o Os SMTUC não se responsabilizam por danos ou furtos, recomendando que não sejam deixados objetos 
no interior das viaturas; 

o Os clientes são responsáveis pelos acidentes e prejuízos que provoquem no interior dos parques. 
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